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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RETIFICAÇÃO | LEI (Nº 929/2022)

 

 

RETIFICAÇÃO DA LEI Nº 929, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

“Altera a estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providencias.” 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°- Altera a aliena “J” do inciso II do art. 1° da Lei 894 de 30 de dezembro de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

J) Diretoria Municipal do Interior; 

Art. 2°- Ficam criados os cargos em comissão, conforme os anexos I e II, com a seguinte 

estruturação: 

I – Diretor municipal do Interior; 

II- Assessor da diretoria municipal do Interior I;  

III - Assessor da diretoria municipal do Interior II; 

Art. 3°- Fica estabelecido no anexo II da presente Lei os vencimentos dos cargos de 

provimento em comissão. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei ficarão a cargo das dotações previstas 

no orçamento vigente.  

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA, 29 de dezembro de 2022 

 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito 
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ANEXO – I 

RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  

 

SÍMBOLO  DENOMINAÇÃO  QTDE CARGA 

HORÁRIA 

CC-2 DIRETOR MUNICIPAL DO 

INTERIOR 

01 40 HORAS 

CC-5 ASSESSOR DA DIRETORIA 

MUNICIPAL DO INTERIOR I 

01 40 HORAS 

CC-5 ASSESSOR DA DIRETORIA 

MUNICIPAL DO INTERIOR II 

01 40 HORAS  

 

ANEXO – II 

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  

 

SÍMBOLO  VALOR R$ 

CC-2 R$ 2.500,00 

CC-5 SALÁRIO MINÍMO 

NACIONAL VIGENTE 

CC-5 SALÁRIO MINÍMO 

NACIONAL VIGENTE 

 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 017/2021)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 

 

Aditivo de Nº 002/2022 ao Contrato Nº 017/2021. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. Contratada: 
ECONTAP – EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, pessoa jurídica, CNPJ n.º 
00.317.633/0001-28 Objeto: aditamento de prazo do contrato nº 017/2021- Processo Administrativo nº 
003/2021 e Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº 001/2021, de acordo o art. 57, II, & 2º, 65, II, § 2° da Lei 
8.666/93 - Prestação de serviços técnicos especializados de CONSULTORIA e ASSESSORIA CONTÁBIL, sob o regime 
de empreitada por preço global, conforme consta da proposta da CONTRATADA, a qual passa a fazer parte 
integrante deste instrumento como se transcrita fosse, para atender a desta Prefeitura Municipal de Paratinga-
Ba.  Valor R$ 240.000,00, (Duzentos e quarenta mil reais), pagos em 12 parcelas, de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais). Vigência: 02/01/2023 a 31/12/2023. Assinatura: 21/12/2022. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – 
Prefeito. 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 381/2022)

 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 381/2022 
 
 

Aditivo de Nº 002/2022 ao Contrato Nº 381/2022. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. 
Contratada: JOEBERSON VANDERLEY SOUZA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 22.034.156/0001-26, estabelecida à Av. 25 de Junho, nº 90, Centro, Paratinga - Ba, 
neste ato representada pelo senhor Joeberson Vanderley Souza, portador da Carteira de Identidade n.º 
11.740.286-96 SSP/BA e do CPF nº 036.345.755-06, Objeto do Aditivo: aditamento de valor do contrato 
Objeto do contrato: FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA, CARNE SUÍNA, FRANGO E CALABRESA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, na forma do 
Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º 202/2022, a qual fora declarada 
vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico nº 037/20202, do contrato nº 
381/2022, onde O valor remanescente total deste contrato é de R$ 46.835,84 (quarenta e seis mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), a serem pagos de acordo com o 
fornecimento do objeto e atestado pela autoridade responsável, de acordo o art. ϲϱ, II, alínea ͞d͟ da Lei 
8.666/93 –  Vigência: 02/01/2023 à 31/03/2023 - Assinatura: 20/12/2022. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE 
CARVALHO – Prefeito. 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 383/2021)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
 
 

Aditivo de Nº 02/2022 ao Contrato Nº 383/2021. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. 
Contratada: JOEBERSON VANDERLEY SOUZA E CIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 22.034.156/0001-26, estabelecida à Av. 25 de Junho , N°90, Comp. Salão, CEP 
47.500-000, neste ato representado pelo senhor JOEBERSON VANDERLEY SOUZA, portador de cédula 
de identidade no 11.740.286-96 SSP-BA e CPF no 036.345.755-0, Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Paratinga, conforme especificações do edital, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no 
processo administrativo n.º 145/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação 
no Pregão Eletrônico nº 036/2021, aditamento de prazo do contrato nº 383/2021, onde O valor 
remanescente total deste contrato é de R$ 29.044,41 (vinte e nove mil e quarenta e quatro reais e 
quarenta e um centavos), a serem pagos de acordo com o fornecimento do objeto e atestado pela 
autoridade responsável, de acordo o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 02/01/2023 à 
31/03/2023 – A asinatura: 20/12/2022. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – Prefeito. 

 
 

 

 

  



Quarta-feira
11 de janeiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1090

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 384/2021)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
 
 

Aditivo de Nº 03/2022 ao Contrato Nº 384/2021. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. 
Contratada: JOEBERSON VANDERLEY SOUZA E CIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 22.034.156/0001-26, estabelecida à Av. 25 de Junho , N°90, Comp. Salão, CEP 
47.500-000, neste ato representado pelo senhor JOEBERSON VANDERLEY SOUZA, portador de cédula 
de identidade no 11.740.286-96 SSP-BA e CPF no 036.345.755-0, Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Paratinga, conforme especificações do edital, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no 
processo administrativo n.º 145/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação 
no Pregão Eletrônico nº 036/2021, aditamento de prazo do contrato nº 384/2021, onde O valor 
remanescente total deste contrato é de R$ 16.952,43 (dezesseis mil novecentos e cinquenta e dois reais 
e quarenta e três centavos), a serem pagos de acordo com o fornecimento do objeto e atestado pela 
autoridade responsável., de acordo o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 02/01/2023 à 
31/03/2023 – A asinatura: 20/12/2022. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – Prefeito. 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 385/2021)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
 
 

Aditivo de Nº 02/2022 ao Contrato Nº 385/2021. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. 
Contratada: JOEBERSON VANDERLEY SOUZA E CIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 22.034.156/0001-26, estabelecida à Av. 25 de Junho , N°90, Comp. Salão, CEP 
47.500-000, neste ato representado pelo senhor JOEBERSON VANDERLEY SOUZA, portador de cédula 
de identidade no 11.740.286-96 SSP-BA e CPF no 036.345.755-0, Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Paratinga, conforme especificações do edital, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no 
processo administrativo n.º 145/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação 
no Pregão Eletrônico nº 036/2021, aditamento de prazo do contrato nº 385/2021, onde o valor 
remanescente total deste contrato é de R$ 29.586,59 (vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta e nove centavos), a serem pagos de acordo com o fornecimento do objeto e atestado pela 
autoridade responsável, de acordo o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 02/01/2023 à 
31/03/2023 – A asinatura: 20/12/2023. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – Prefeito. 

 
 

 

 

  



Quarta-feira
11 de janeiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1090

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 386/2021)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
 
 

Aditivo de Nº 02/2022 ao Contrato Nº 386/2021. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. 
Contratada: JOEBERSON VANDERLEY SOUZA E CIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 22.034.156/0001-26, estabelecida à Av. 25 de Junho , N°90, Comp. Salão, CEP 
47.500-000, neste ato representado pelo senhor JOEBERSON VANDERLEY SOUZA, portador de cédula 
de identidade no 11.740.286-96 SSP-BA e CPF no 036.345.755-0, Objeto: Contratação de empresa para 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Paratinga, conforme especificações do edital, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no 
processo administrativo n.º 145/2021, a qual fora declarada vencedora após homologação e 
adjudicação no Pregão Eletrônico nº 036/2021, aditamento de prazo do contrato nº 386/2021, onde o 
valor remanescente total deste contrato é de R$ 29.586,59 (vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta e nove centavos), a serem pagos de acordo com o fornecimento do objeto e atestado 
pela autoridade responsável, de acordo o art. 57, II, & 2º da Lei 8.666/93 – A Vigência: 02/01/2023 à 
31/03/2023 – A asinatura: 20/12/2022. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO – Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023)

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 046/2023 

EDITAL N. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 

LICITAÇÃO Nº888265 
 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 
Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
licitacao.paratinga.jbt@gmail.com, o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO (ELETRONICO) Nº 
001/2023. Objeto: Contratação de empresa para aquisição itens (gêneros alimentícios) para compor 
cestas básicas para o Município de Paratinga. 

 

Nome da Empresa: ________________________________________________ 

CNPJ Nº: ________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________ 

Bairro: _________________________ Cidade: __________________________ 

Telefone: (  ) ____________________ FAX: (   ) _________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

Contato:_________________________________________________________ 

 
IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 046/2023 

EDITAL N. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 
LICITAÇÃO Nº 980585 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição cestas básicas para o Município de Paratinga. 
 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PARATINGA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
no dia 20 de JANEIRO de 2023, ás 09:00horas, Horário do Estado da Bahia, a Comissão 
Permanente de Licitação, o pƌoĐesso liĐitatſƌio Đujo oďjeto Ġ a ͞Contratação de empresa para 
aquisição de itens (gêneros alimentícios) para compor cestas básicas para o Município de 
Paratinga͟, desĐƌitos Ŷo ͞anexo I͟ – termo de referência e que se processará na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, nos termos 
deste edital e de seus anexos, e em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/02, 
Decreto 10.024/19, na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor e, 
subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

1.2. Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
https://www.licitacoes-e.com.br, sendo os trabalhos conduzidos pelo(a) pregoeiro(a), com o 
suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente, com a autoridade competente, formam o 
conjunto de operadores do sistema do pregão eletrônico. 

1.3. Recebimento e abertura das propostas de preços das 08:00 horas de 18/01/2023 ao dia 
20/01/2023 às 09:00. 

1.4.    Início da sessão e disputa de preços às 09:00 horas do dia 20/01/2023. 
1.5. O tempo de disputa ficará a critério do(a) pregoeiro(a), acrescido do tempo aleatório, 

determinado pelo sistema. 
1.6. A (s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das 

propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa. 
1.7. Impugnações ao edital caso interpostas, deverão ser dirigidas ao pregoeiro até 03 (três) dias 

úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio 
eletrônico, pelo e-mail: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com e, posteriormente em campo próprio 
do sistema. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio. 

1.8. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio eletrônico, pelo 
e-mail: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio. 

1.9. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação disposto no 

artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/2002; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de fato impeditivo; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento da Lei Complementar nº 123/06; 
ANEXO V – Proposta de Preços; 

ANEXO VI – Minuta de Contrato;  
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos 
requisitos estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/ credenciados 
junto ao SISTEMA DE LICITAÇÃO através do site https://www.licitacoes-e.com.br. 
2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos 
de participar em licitação e impedidos de contratar com a Administração, bem como declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas suas esferas federal, estadual 
ou municipal, nos termos do artigo 87, incisos III e IV da Lei n° 8.666/93. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nas 
hipóteses do artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
2.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. 
2.5. A participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) compreende: 
2.5.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema 
eletrônico, declarar que atende os requisitos do artigo 3 º da Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.1.1. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.5.1., será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as MEs e EPPs deverão 
apresentar toda a documentação exigida no item 6 do edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal. 
2.5.2.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às 
MEs e EPPs o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
licitante for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação ou revogar a licitação. 
2.5.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e 
EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs 
e EPPs sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja 
de uma ME ou EPP. 
2.5.5. No caso de empate, preceder-se-á da seguinte forma: 
2.5.5.1. A ME ou EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, no 
prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
2.5.6. A ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 
2.5.7. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.5.6., serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.5.4., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
2.5.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.5.5., será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
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2.5.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 
documentação de habilitação. 
2.5.9. A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 123/06 
deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração 
formal, conforme anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa em nenhum dos 
impedimentos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da ei, 
ou de carta de credenciamento. 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) junto ao provedor do 
sistema por meio site https://www.licitacoes-e.com.br . 
3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao município de 
Paratinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULÇÃO DE LANCES 
 

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio, o qual deverá conter as seguintes informações: 
4.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas e outros elementos que identifiquem suas configurações (conforme anexo I) ou 
declaração de pleno atendimento as especificações contidas no edital. 
4.1.2. Prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 dias. 
4.1.3. O encaminhamento de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
4.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.1.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.2. Observações a cerca da proposta de preços: 
4.2.1. O preço proposto será cotado em reais e será considerado suficiente e completo, 
abrangendo todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e 
parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, 
acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de 
carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, na 
modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 
da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui 
não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 
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4.2.2. A omissão na proposta de preços em relação a exigências do edital importa na submissão 
da licitante às normas nele estabelecidas. 
4.2.3. A apresentação da proposta de preços implica a plena aceitação, por parte da licitante, das 
normas, exigências e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
4.2.4. O prazo de validade das propostas será de 60 dias, se outro não estiver fixado no edital. 
4.2.5. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas 
reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas. 
4.2.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) finais, 
até, no máximo, dois algarismos após a vírgula. 
 

4.3. Da sessão: 
4.3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
4.3.2. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
4.3.3.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
4.3.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
4.3.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
4.3.6. O sisteŵa oƌdeŶaƌá autoŵatiĐaŵeŶte as pƌopostas Đlassificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
4.3.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
4.3.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lote. 
4.3.10.  Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. 
4.3.11. Os liĐitaŶtes podeƌão ofeƌeĐeƌ laŶĐes suĐessivos, oďseƌvaŶdo o hoƌáƌio fixado paƌa 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
4.3.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 10 (dez) por cento. 
 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo 

único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 2019. Já para o modo de disputa ͞aďeƌto e feĐhado͟, tal 
previsão é facultativa. 
 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) 
ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie 
uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do 
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Decreto nº 10.024/19. 
 

 

4.3.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão 
e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

4.3.15.   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ͞aberto͟, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.3.16.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
4.3.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
4.3.18.        Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
4.3.19.         Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
podeƌá o pƌegoeiƌo, assessoƌado pela eƋuipe de apoio, justifiĐadaŵeŶte, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.3.20      Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.3.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a ideŶtifiĐação do licitante. 
4.3.22.        Será adotado para o envio de lances no pregão eletƌƀŶiĐo o ŵodo de disputa ͞aďeƌto͟, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
4.3.23.       A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  
minutos  do  período  de duração da sessão pública 
4.3.24.       A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
4.3.25.       Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
4.3.26.       Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  
sistema,  poderá  o pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  
reinício da  sessão  pública  de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.3.27.      Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no 
máximo 02 (duas) casas decimais,  considerando  as  quantidades  constantes  no  ANEXOI–TERMO  
DE  REFERÊNCIA.  Caso  seja encerrada  a  fase  de  lances,  e  a  licitante  divergir  com  o  exigido,  
o  pregoeiro,  poderá  convocar  no  CHAT MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  
realizar  a  atualização  dos  valores  arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 
licitante permaneça inerte. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
4.3.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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4.3.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
4.3.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.3.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços: 
4.3.32. prestados por empresas brasileiras; 
4.3.33. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
4.3.34. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
4.3.35.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
4.3.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
4.3.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.3.38. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
4.3.39. . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
4.3.40. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1.  O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO DO LOTE, observando-se o disposto 
no artigo 4º, inciso X da Lei nº 10.520/02. 
5.2. A análise da proposta de preços pelo(a) pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo preliminarmente desclassificada a proposta de 
preços: 
5.2.1    Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados no edital. 
5.2.2    Que apresente preços manifestamente inexequíveis. 
5.2.3   Que não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 
objeto licitado. 
5.2.3 Que não contemplem a totalidade de itens constantes no lote ofertado. 
 

5.3. Encerrada a etapa de lances, será efetuada outra análise das propostas de preços 
apresentadas, sendo desclassificadas as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis 
ou superiores aos preços praticados no mercado, bem como aos preços unitários e totais 
estabelecidos no anexo I. 
5.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
5.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
5.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
5.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1   A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos: 
6.1.2 Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, inscrição 
do ato constitutivo no caso de sociedades simples, acompanhada de documento comprobatório 
da diretoria em exercício. Tais documentos deverão ser autenticados ou cópias simples 
acompanhadas de originais para autenticação, comprovando a existência dos necessários poderes 
para formulação de propostas e para prática de todo os demais atos inerentes à licitação. 
6.4.1 Declaração formal, conforme anexo II, de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6.4.2 Declaração formal, conforme anexo III, de que não está temporariamente suspensa de 
participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, de que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de cumprimento ao disposto no 
artigo 27, inciso V da Lei nº 8.666/93. 
6.4.3 Declaração formal, conforme anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está 
incursa nos impedimentos do § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06. 
6.4.4 Prova de regularidade com as fazendas federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
da licitante ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de regularidade fiscal deverá abranger 
todos os tributos e será efetuada pela apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em conformidade com a IN/SRF nº 
1.005/10; 
b) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 
federais, à dívida ativa da União e à Seguridade Social, expedida nos termos do Decreto Federal nº 
5.512/05 e da Portaria Conjunta RFG/PGFN nº 1.751 de 02/10/14; 
c) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela 
secretaria e/ou delegacia da fazenda estadual; 
d) certidão de regularidade fiscal junto ao município do domicílio ou sede da licitante; 
e) certificado de regularidade junto ao FGTS; 
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f) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho. 
 

6.1.1  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou 
Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço 
ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados 
na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação 
através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho 
Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. No caso de Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial, sendo 
exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do 
Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário 
Oficial. 
 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a 
exigġŶĐia ĐoŶtida Ŷo suďiteŵ ͞ď’, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado. 
 

d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as 
informações prestadas à Receita Federal. 

 
 

6.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

a) Comprovação de que a empresa proponente tenha prestado serviços compatíveis com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões, em 
nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
acompanhado de notas fiscais.   
 

6.1.3 Alvará de Funcionamento Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

6.1.4 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, devidamente atualizada (emissão não superior a 30 
dias). 
 

6.2 OBSERVAÇÕES QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

6.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Não será causa de 
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inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a idoneidade do documento 
ou impeça o seu entendimento. 
6.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

7 DO PROCEDIMENTO. 
 

7.1 Até o horário previsto neste edital, serão recebidas as propostas de preços. Após, terá 
início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas financeiras recebidas, 
passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade. 
7.1.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.1.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.2 Da etapa eletrônica de lances e da classificação das propostas 
7.2.1 Os lances ofertados serão pelo MENOR PREÇO DO LOTE. 
7.2.2 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.2.3 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(à) pregoeiro(a), 
bem como aos demais licitantes. 
7.2.4 No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retomando, o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
7.2.5 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa as licitantes, 
mediante mensagem eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.2.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública no seu tempo normal, 
transcorrerá período de tempo de até 30 minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances. 
7.2.7 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao(à) 
pregoeiro(a) verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
7.2.8 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
preços de menor preço e os valores praticados no mercado e estimado no anexo I – termo de 
referência (máximo aceitável) para a contratação. 
7.2.9 Nas situações a que se referem os subitens 7.2.7 e 7.2.8, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.2.10 Facultativamente, o(a) pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo 
de 30 minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido um 
preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
7.2.11 O(a) pregoeiro(a) anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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7.2.12 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante às sanções deste 
edital. 
7.2.13 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta de 
preços que apresentou menor preço quanto à sua compatibilidade em relação aos preços 
praticados no mercado e ao estimado no anexo I – termo de referência para contratação, 
classificando ou desclassificando preliminarmente proposta de preços ofertada. 
7.2.14 Em sendo desclassificada a proposta de preços de menor preço, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta de preços de segundo menor preço, negociando com o licitante a redução 
do preço apresentado, objetivando a obtenção de preço melhor. 
7.3 Da etapa física de classificação da proposta e da habilitação. 
7.3.1 A licitante que teve a proposta de preços classificada em primeiro lugar deverá apresentar 
ao(à) pregoeiro(a), via e-mail, até o final do expediente do dia útil seguinte ao encerramento da 
disputa, a proposta de preços com a relação de todos os itens, com seus respectivos preços 
unitários, e os documentos de habilitação exigidos no item 6.1., devendo encaminhar os originais 
no prazo máximo de 03 dias úteis a contar do encerramento da disputa. 
7.3.1.1  Deverão ser apresentados, ainda, via e-mail, os seguintes documentos relativos à proposta 
de preços: 
7.3.2 Os documentos e anexos exigidos deverão ser apresentados na forma original ou por cópia 
autenticada, no prazo de até 03 dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão 
pública. Será considerado apenas o recebimento, pelo(a) pregoeiro(a) dos documentos e anexos 
exigidos e não sua postagem. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser encaminhados 
para o endereço: https://www.licitacoes-e.com.br. 
7.3.3 A licitante que apresentar proposta que não seja aceitável e/ou documentos de habilitação 
que não atendam às exigências editalícias será desclassificada e/ou inabilitada e o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente, conforme item 7.2.14. do edital, até encontrar proposta que o 
atenda e cuja licitante atenda às exigências habilitatórias. Também nessa fase, o(a) pregoeiro(a) 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.3.4 Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada a 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a). 
 

7.4 Dos recursos. 
 

7.4.1 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 30 minutos. Uma vez admitido o recurso, o 
recorrente terá, a partir de e então, o prazo de três dias para apresentar as razões pelo sistema 
eletrônico ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo lhe assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis á defesa de seus interesses.  
7.4.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do certame. 
7.4.3 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo ou, ainda, 
que não atendam as condições estabelecidas neste edital. 
7.4.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
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7.4.5 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no 
subitem 7.4.1., nos autos do processo no setor de licitações do município de Paratinga, bem como 
no sistema eletrônico. 
7.4.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.4.7 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua posição, 
caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
7.4.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 

7.5 Da homologação 
7.5.1 Após a adjudicação do objeto à licitante vencedora a autoridade competente homologará a 
licitação. 
 

8 DA CONTRATAÇÃO E RECURSO 
 

8.1 A Administração do município de Paratinga/BA convocará regularmente a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, dentro prazo de 02 dias úteis, prorrogável por uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 
8.2 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, sem prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 
8.3 Decorridos 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
8.4 As cláusulas relativas à vigência contratual e garantia, condições gerais, obrigações da 
contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e 
condições relativas à entrega do objeto, estão previstas na minuta de contrato que deverão ser 
atendidas na íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s). 
 
8.5  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.5.1 As despesas relativas ao pagamento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme Orçamento Geral do Município para 2023: 

 

Unidade: 
0707 – Secretaria Municipal de Assistência Social ; 
 
Projeto/atividade:  
 

2.076 - Manutenção das Ações de Benefícios  Eventuais BE; 
 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00 – Material  Bem ou Serviços  para Distribuição Gratuita 
 

      Fonte Recurso: 
 

    0100 – 0028 e 0029 
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9 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

9.1 O objeto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação, a contar da data de expedição 
do termo de recebimento definitivo e/ou carimbo de certificação/aceitação do objeto na fatura. 
9.2 O objeto deverá ser compatível com as normas técnicas exigíveis. 
9.3 Durante a execução do contrato/nota de empenho, a contratada deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo município dentro dos 
prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes da licitação. 
9.4 O prazo de entrega: conforme termo de referência deste edital. 
9.5 Local e horário de entrega: conforme termo de referência deste edital 
9.6 Além da entrega no(s) local(is) designado(s) pelo município, deverá a contratada também 
descarregar e armazenar os materiais, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais 
danos causados a eles. 
9.7 Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas neste 
edital fará com que a contratada seja notificada por escrito, a qual ficará obrigada a 
recolher/substituir, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tal recolhimento/substituição, sendo aplicadas, se necessário, as sanções previstas no item 10.2 da 
minuta contratual. 
9.8 O objeto se estiver de acordo com edital e seus anexos, será recebido: 
9.8.1 Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, ficando a cargo da Administração a 
expedição do termo de recebimento provisório e/ou carimbo de recebimento, face à necessidade 
de verificação das quantidades e especificações do objeto; 
9.8.2 Definitivamente, no prazo máximo de 20 dias após o recebimento provisório, ficando a 
cargo da fiscalização da contratação a emissão do termo de recebimento definitivo e/ou aposição 
do carimbo de certificação/aceitação do objeto na fatura. 
9.8.3 A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo não excluem 
a responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem 
como pelos danos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de 
fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

10 DAS PENALIDADES 
 

10.1 A participação na licitação sujeita as penalidades que seguem: 
10.2 Quanto ao procedimento licitatório: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de um ano e multa compensatória equivalente a 30% sobre o 
valor da multa apurada por inexecução total, considerando a tabela de referência, constante na 
minuta de contrato em anexo. 
b) A inabilitação decorrente da interpretação subjetiva da área técnica quanto à comprovação 
da capacidade técnica ou econômica não será fato gerador para a aplicação da penalidade prevista 
no subitem anterior. 
c) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de seis meses. 
d) Deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa compensatória, calculada sobre o valor da proposta, 
atualizada até o momento da notificação para apresentação da defesa. 
 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
11.2 O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações do 
município de Paratinga/BA. 
11.3 As dúvidas e controvérsias oriundas da licitação serão dirimidas no Foro de Bom Jesus da 
Lapa/BA, quando não resolvidas administrativamente. 
 

 
Paratinga - Ba, 05 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ADJAIR DA SILVA BRANDÃO 
Secretario Municipal de Administração. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

 

A presente licitação, tipo menor preço por Lote, contratação de empresa para Aquisição de itens 

para entrega de cestas básica para atender demanda no Município de Paratinga.  
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
 

A Secretaria de Assistência Social  é responsável pela organização e implementação das políticas e 
diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso de ofertar 
programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior 
vulnerabilidade social na cidade de forma integrada buscando eficiência e eficácia nos 
investimentos públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS.  
 
Paratinga  é um Município brasileiro do Estado da Bahia localizado na Região Oeste. O Município 
possui Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) implantados, para referenciar as 
famílias. O CRAS é uma unidade pública estatal descentralizada da política de assistência social 
sendo responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais da Proteção Social 
Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas áreas de vulnerabilidade e risco social 
dos municípios. É por meio do CRAS que a proteção social da assistência social se territorializa e se 
aproxima da população, reconhecendo a existência das desigualdades sociais interurbanas e a 
importância da presença das políticas sociais para reduzir essas desigualdades. Previne situações de 
vulnerabilidade e risco social, bem como identificam e estimulam as potencialidades locais, 
modificando a qualidade de vida das famílias que vivem nas localidades, tendo como principal foco 
de atuação o trabalho com famílias. Atualmente, a Secretaria em tela apresenta a necessidade das 
famílias em situação de vulnerabilidade social cadastradas nos equipamentos de proteção social 
básica, sendo atendidos pelas equipes técnicas dos CRAS, conforme as demandas apresentadas.  
 
Destaca-se, que a principal demanda apresentada pelas famílias atendidas é o Benefício Eventual 
Auxílio Alimentação regulamentado pela Lei Municipal Nº2014/2015, que assegura o auxílio 
alimentação (cesta básica) de forma temporária, não contributiva, em alimentos, para reduzir a 
vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas das famílias. 
 
Diante do exposto o faz necessário  adquirir cestas básicas para atender as famílias em situação de 
vulnerabilidade social que demandarem este benefício. 
 

 

3. DESCRIÇÃO 
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3.1. A presente licitação, tipo menor preço por Lote, contratação de empresa para Aquisição de 

itens (gêneros alimentícios) para compor  cestas básica para atender as demandas da Secretaria 

do Município de Paratinga.   
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

1 

AÇÚCAR,  Cristal branco, puro e natural, embalado em sacos de polietileno 
transparente, embalagem de 1 kg, acondicionados em sacos de 15 a 30kg, 
com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses da data de 
entrega. Isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Registro no órgão competente. 

KG  3.150 

2 

AMIDO DE MILHO,  tipo maisena, produto amiláceo extraído de milho. 
Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e de parasitos. Não poderá apresentar umidade, fermentação, ranço, 
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem: Deve 
estar intacta, vedada, acondicionada em sacos plásticos reforçados ou caixas, 
com peso liquido de  200 g. Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses. Data de 
Fabricação: Máximo de 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais. De acordo a resolução 12/78 CNNPA. 

UNID 2.100 

3 

ARROZ PARBOLIZADO, tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, com 
teor de umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos, 
embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter  
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. Registro no órgão competente. 

KG 4.200 
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4 

BISCOITO DE MAISENA,  a base de: farinha de trigo / açúcar / amido de 
milho, composição nutricional mínima (100g): 8,5g proteína / 9g lipídios / 
74g hidrato de carbono / valor calórico 411 kcal, 0% de gordura trans/  
embalagem tipo 3 em 1 de 400g. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características organolépticas anormais. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais. Registro no órgão 
competente. 

UNID 2.100 

5 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER , a base de: farinha de 
trigo/  açúcar / amido de milho / sal refinado / fermento / leite ou soro / 
outros, composição nutricional mínima: 12% de proteínas / valor calórico 440 
kcal, 0% de gordura trans/ embalagem tipo 3 em 1, com 400g. Serão 
rejeitados, os biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. Registro no órgão competente. 

UNID 2.100 

6 

CAFÉ, torrado, moído, embalado a vácuo, com 100% de pureza. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, rendimento insatisfatório, misturas e peso 
insatisfatório, sabor não característico. Embalagem: Deve estar intacta de 
250g, conter nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais e atender as exigências ANVISA.  Selo de pureza 
ABIC.  

UNID 2.100 

7 

FARINHA DE MANDIOCA seca, fina, beneficiada, branca, tipo 2, isenta 
de matéria terrosa, fungos ou parasitas e fragmentos estranhos. Embalada em 
pacotes plásticos de 1 kg, transparentes, resistentes. A embalagem deverá 
conter os dados de identificação e informações nutricionais do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de 
fabricação. Embalagens contendo informação nutricional, data de fabricação e 
validade. De acordo a resolução 12/78 CNNPA. 

KG 2.100 
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8 

FEIJÃO, tipo 1 carioquinha. Embalagem com 1kg, Não poderá apresentar 
grãos disformes e ou torrados, coloração dos grãos com nuances diferentes, 
impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, mofo, caruncho, rendimento 
inadequado. A tipagem deverá ser de acordo com a classificação da CIDASC. 
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em embalagens de polietileno 
transparente, contendo 1 kg. Prazo de Validade: Mínimo de 5 meses. Data de 
Fabricação: Máximo de 30 dias. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais. Registro no órgão competente. 

KG 3.150 

9 

FLOCOS DE MILHO,   produto obtido pela moagem do grão de milho de 
boa qualidade, fortificado com ferro e ácido fólico. Embalagem contendo 
500g. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. De 
acordo a resolução 12/78 CNNPA. 

UNID         4.200  

10 

LEITE EM PÓ, Integral Instantâneo. O produto deve conter no mínimo 3,5% 
de gordura, enriquecido com vitamina A, C, D e Ferro cor branca interior e 
sabor característico.  embalagem aluminizada, pacote de 200g, 
acondicionado em caixas de 10 a 20 Kg. Deverá constar na embalagem 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, data de 
validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF,  com prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. 

UNID         3.150  

11 

MACARRÃO,  fino, tipo espaguete  de semolina e vitaminas com vegetais. 
Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas. Embalagem: Deve estar 
intacta, acondicionada em embalagem de politileno bem vedado, em 
embalagem de 500g, acondicionado em fardos de 10 kg. Prazo de Validade: 
Mínimo de 5 meses. Data de Fabricação: Máximo de 30 dias. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Registro no 
órgão competente. 

UNID         2.100  
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12 

ÓLEO VEGETAL, refinado, obtido de matéria prima vegetal de soja, isento 
de substâncias transgênicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de 
impurezas, cor e odor característicos; Embalagem de 900 ml com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação., acondicionado em caixas com 20 unidades; data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo 12 meses. Registro no órgão competente. 

UNID         1.050  

13 

SAL REFINADO IODADO, Características Técnicas: Não devem 
apresentar sujidade, umidade, misturas inadequadas ao produto ou estar 
empedrado. Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 
kg, em polietileno transparente, acondicionados em fardos de 05 a 10 kg. 
Prazo de validade: Mínimo de 11 meses. Data de fabricação: Máximo de 30 
dias. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Registro no órgão competente. 

KG          1.050  

 
 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

4.1. O critério de julgamento das propostas de preços será o de MENOR PREÇO DO LOTE desde 

que cumpridas as exigências técnicas do presente termo de referência. 

4.2. Encerrada a fase de lances, a licitante vencedora deverá apresentar proposta de preços 

com os valores dos itens, ou seja, o valor global do lote deverá ser distribuído de acordo com o 

valor final ofertado, no prazo de dois dias a contar do encerramento da sessão pública. 
 

5. DA GARANTIA 
 

5.1. As licitantes deverão apresentar na proposta de preços a garantia mínima para o objeto 

licitado, de acordo com estipulado pelo fabricante, concessionário e/ou revendedor. 

5.2. A licitante deverá observar o prazo de garantia mínima estipulado na Lei nº 8078 de 11 de 

setembro de 1990 e suas alterações. 
 

6. DO (A) GESTOR (A) 
 

6.1. O gestor do contrato será definido na assinatura do contrato de acordo o fiscal de cada 

secretaria. 
 

7. DA RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

7.1. Será responsável pelo recebimento dos produtos o Secretário responsável pela Pasta. 
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7.2. Os produtos da licitação deverão ser entregue de acordo com a necessidade desde 

municipio, em até 02 (dois) dias após solicitação. 

7.3. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos produtos no ato da entrega, reservando-

se à Prefeitura do Município de Paratinga o direito de não proceder ao recebimento, caso 

não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
 

Demais cláusulas, como as relativas aos prazos e vigência contratual, condições gerais, obrigações 

da contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais condições 

relativas à execução do objeto, estão previstas no edital e deverão ser atendidas na íntegra pela(s) 

licitante(s) vencedora(s). 

 

Paratinga - Bahia, 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

DEYSE PACHECO NEVES 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da empresa) XXX, inscrita no CNPJ sob nº XX, com sede  na  Rua XX, declara, que 
tem conhecimento do edital do Pregão Eletrônico nº. xxx/2023, e atende às exigências de 
habilitação, conforme preceitua  o art. 4º  inciso VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º 
da Lei 10.520/02. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU  

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

 

A empresa _________________________________________ inscrita no 

CNPJ sob nº ________________________, inscrição estadual nº 

__________________, estabelecida na Rua_______________________, por 

intermédio de seu representante legal (nome completo, RG, CPF), DECLARA a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. 

 

Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos: 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 

declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e 
das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e 
ainda: 

 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a 
de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da 
sessão  pública,  na condição de microempresa e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da 
sessão  pública,  na condição de pequeno porte e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 

( ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 
123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a 
cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, especialmente a definida 
no art. 86. 

                                                                                  Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRONICO 
Nº.001/2023 
RAZÃO 
SOCIAL: 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (XX) FAX: E-MAIL: 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 

 

LOCAL E DATA 

 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

LOTE . . 
.: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
DO 

PRODUTO 

MARCA/ 
Referênci

a 

V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

 

(VALOR POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

GARANTIA: 
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VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO FORNECIMENTO Nº XXX/XX 

PROCESSO ADM – XX/XX 

PREGÃO ELETRONICO  Nº XX 

  
 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PARATINGA /BA E A EMPRESA XXX. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ 
n°.14.105.225/0001-17, situada na Rua Marechal Deodoro, nº.221 – Centro – 
CEP.47.500-000 – Paratinga – BA, Tel.: (77) 3664-2063, Centro – CEP: 46.490-
000 - PARATINGA-BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor MARCEL 
JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
nº.950.818.605-49 e RG. n° 0847553507 , emitido pela SSP/BA, residente na 
Rua Israel Porto Novais, nº.S/N, Bairro Alcides de Oliveira Dourado – 
PARATINGA-BA, legalmente investido e no exercício    de pleno mandato, 
denominado CONTRATANTE,  e a Empresa XX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  XX, estabelecida à XX, XX , XX, CEP XX, 
neste ato representado pelo senhor XX, portador de cédula de identidade no XX 
SSP-BA e CPF no XX doravante denominada  CONTRATADA,  celebram  o   
presente contrato, que se regerá pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
alterações posteriores , mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os 
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa realize Contratação de empresa para 
Aquisição de itens (gêneros alimentícios) para compor cestas básicas para  o Município de 
Paratinga, na forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º 
xx/xx, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico 
nº xx/xx. 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 
que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos 
§§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

1.3 - Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Assegurar a boa qualidade do serviço; 

b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos 
causados por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste edital; 

c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
prévio consentimento da CONTRATANTE; 

d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o 
prévio consentimento da CONTRATANTE; 

e) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

g) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na presente dispensa de licitação; 

h) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

i) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou 
prejuízos causados à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por 
aqueles que venham a ser causados por seus prepostos; 

j) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

k) Credenciar junto à Secretaria solicitante, um Preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem 
durante a execução do contrato; 

l) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, bem como 
por todas as despesas decorrentes do serviço/fornecimento para atender 
às necessidades da Secretaria, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-
refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei; 

m) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento 
do contrato; 

n) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas no processo licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e 
custos decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações 
trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 
necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do 
objeto, verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto 
contratado; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente 
voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas 
neste Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1.  – O valor do presente contrato é de R$ xx (xx), constante da proposta 
integrante da licitação Pregão Eletrônico nº xx/20xx, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total do objeto 
licitado objeto deste instrumento. 
 
 Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na 
data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 
plena vigência, certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, certidão 
de regularidade com o FGTS, das certidões de regularidade com as Fazendas 
Nacional (incluindo INSS), Estadual e Municipal, sob pena de não 
pagamento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das 
condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 
fatura, devidamente corrigida. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de 
preço. 
4.2 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma 
das situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, 
ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através 
de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em 
órgão de imprensa oficial. 
4.3 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o 
caso, serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas 
vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
4.4 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os 
mesmos serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do 
preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do 
novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
4.5 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial 
comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será de xx (xxx) meses, contados a partir da data 
de assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos 
exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

         Órgão: xxx  
         Unidade: xx. 
         Proj: xx 
          Atividade: xx 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 
respeitado o devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui 
estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, 
requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem 
prévia e escrita autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a 
contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados 
e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo 
das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, 
alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na 
apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e 
prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 
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CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por 
ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e 
antes da prestação do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus 
preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 
contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais 
valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 
tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de 
suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 
8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para 
as quais haja concorrido. 
b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas 
desse edital e do contrato. 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período 
máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de 
reajustamento de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu 
origem. 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da 
infração cometida pelo adjudicatário. 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao 
valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura 
Municipal de PARATINGA. 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob 
pena de multa. 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados 
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à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

 

10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as 
demais penalidades serão de competência da Secretaria Municipal de Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências 
Públicas Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, 
contados da data de sua assinatura. 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos 
omissos, a Lei nº 10.520/2002, subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico nºxx/xxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da 
Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para submeter o presente 
Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
iguais teor e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus 
devidos e legais efeitos. 

 

PARATINGA,xxde xx de xx. 
 
 
 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO                         xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal de Paratinga                                                 CNPJ xxxx 
Contratante                                                                                          Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:________________________________                      

NOME:________________________________ 

RG: _________________________________                               

RG: _________________________________ 

 

 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, 

notadamente no quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

 
 
 

____________________________________________________ 
Antônio Edmilson Cruz Carinhanha 

Procurador Jurídico OAB/BA N°. 28.757 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

  

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 
 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, mediante o PREGOEIRO, e equipe de Apoio designado pelo 
DECRETO nº 008/2022, torna público que, conforme autorizações contidas no processo 
administrativo nº 045/2023, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO POR LOTE. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, além das condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante 
as seguintes condições: 

DATA DE ABERTURA: 19/01/2023. 

HORÁRIO: 09:00 horas – Horário do Estado da Bahia. 

LOCAL: Na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-
Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL). 

1 – DO OBJETO 

1.1. – Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
de sistema de áudio para o teatro do Centro do Saber no Município de Paratinga-Ba, na forma do 
Anexo I, conforme solicitado no processo administrativo nº 045/2023. 

 
1.2. – A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras, serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 
2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficarão a cargo do vencedor do certame as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

2. – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

2.1.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante 
deste Edital e seus Anexos. 

2.1.2 – Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

2.2. – Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.3. – Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 
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3. – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1. – Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 
desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 
01) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 02) devidamente fechados e indevassáveis, 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 
PROCESSO Nº 045/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
PROCESSO Nº 045/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

 
3.1.2. - A ausência dos dizeres na parte externa não constituirá motivo para desclassificação do 
licitante que poderá inserir as informações faltantes 

 
3.2. – A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, conforme Anexo IV, deverá ser apresentado por fora do 
Envelope nº 01 Proposta, juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento 
conforme item 3.3, sendo que, a sua ausência impossibilitará o credenciamento do representante 
da empresa. 

3.3. – Do Credenciamento dos Representantes: 

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar 
os demais atos pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que 
o credencie a participar deste procedimento licitatório junto ao Pregoeiro, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular ou Carta de Credenciamento (Anexo III) com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (nos dois 
casos, os documentos devem ter firma reconhecida). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

c) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de "Proposta" e "Documentos de Habilitação". 

d) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de 
empresário ou outro documento equivalente, no ato do credenciamento, a 
compatibilidade da empresa com o objeto deste pregão e, em caso de incompatibilidade 
não irá participar do certame; 

 
e) A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme anexo VII do edital. Caso a licitante não 
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apresentar, poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 
123/06. (apresentar junto com o credenciamento). 

 

f) As cópias dos documentos apresentados para credenciamento deverão ser autenticadas 
por tabelião ou por servidor da COPEL no ato do credenciamento 
 

4. – DA PROPOSTA 

4.1. – A proposta (Anexo I) deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
redigida em português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou 
entrelinhas e incluirá: 

a) Valores unitários e global do fornecimento, em algarismos e por extenso (somente no 
total), expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, duas casas decimais, devendo o 
preço incluir todas as despesas com transporte, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, 
trabalhistas e quaisquer outros pertinentes ao objeto licitado; 

b) Cotação do valor unitário, em real, para cada item cotado; em caso de divergência entre os 
valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como entre os expressos em 
algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

c) Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da reunião 
do Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á de 60 (sessenta) 
dias; 

4.1.1 - Somente serão consideradas para efeito de classificação, as propostas que estiverem com 
preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de 
cotar qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais. 

4.2. – Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.3. – DO PAGAMENTO 
a) Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura 
o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, certidão negativo de débitos 
trabalhistas - CNDT, certidão de regularidade com o FGTS, das certidões de 
regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), Estadual e Municipal, sob 
pena de não pagamento. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

 
4.4 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

a) O objeto desta licitação será executado no local indicado, após a emissão de Ordem de 
prestação de serviços respectiva, com responsabilidade da empresa vencedora. 

b) O Prazo da execução do contrato compreende a 02 (dois) meses contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 
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5. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. – As despesas relativas ao pagamento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme Orçamento Geral do Município para 2023: 

 
 

 
 

6. – DA DOCUMENTAÇÃO 
6.1. – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

d) Copia do RG dos sócios da empresa ou documento equivalente. 

6.2. – Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com as Fazendas Nacional (conjunta a da Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 
d) Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade 
com a Lei Federal nº 12.440/2011; 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro 
prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) 
meses entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

6.3 - A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da 
abertura dos envelopes. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica dispensado a 
apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo 
Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE 03 FUNDO DE DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE 2.037 MANUTENCAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

RECURSO 01,0419,22  
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Complementar nº 123/2006. 
 

6.3.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: (CÓPIA AUTENTICADA) 

 

a) Atestado(s) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado com 
características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em 
papel timbrado da empresa emitente do atestado. Os atestados deverão ser apresentados, no 
mínimo de um para cada uma das categorias de objeto. Em caso de atestados emitidos por 
órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos apresentados com assinaturas de pregoeiros 
e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não 
terem competência legal para atestarem recebimentos de mercadorias. 

b) Relação do aparelhamento técnico adequado, bem como a descrição dos membros da 
equipe técnica. 

6.4 – Documentação Complementar: 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 
identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme Anexo V. 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 
identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 
ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo VI. 

c) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 

d) A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, em cada fase do 
procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará 
inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. 

e) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação 
da penalidade prevista na letra “d” do item 8 – Das PENALIDADES, deste edital. 

6.5 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos 
originais, para conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame, ou no 
ato de recebimento dos envelopes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso da não apresentação de quaisquer dos documentos 
referidos nos subitens 6.1 a 6.4 ou estando qualquer certidão vencida, o Pregoeiro poderá 
conceder o prazo de até 30 (trinta) minutos, a fim de que a empresa apresente o referido 
documento, podendo fazê-lo inclusive via fac-símile, sob pena de inabilitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A concessão do prazo acima citado não ensejará a suspensão da 
sessão que prosseguirá normalmente com os outros itens (conforme o caso). Caso a empresa 
não supra a pendência será inabilitada. 

6.5.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, para obter 
as vantagens da Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014. 
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6.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

 
6.5.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7- DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1. – A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicado no preâmbulo deste 
Edital, sendo recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário 
previsto para a sua abertura, e desenvolver-se-á de acordo com o roteiro estabelecido neste 
Capítulo. 

7.1.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 
7.1.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
7.1.3 - Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 
responsabilidade da empresa a ser contratada. 

7.2. – Abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o que, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

7.3. – Identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa, na forma do item 
3.3 deste Edital. 

7.3.1. – Os documentos de credenciamento passarão a compor o processo. 

7.4. – Recolhimento dos envelopes "proposta" e "documentos de habilitação". 

7.5. – Abertura dos envelopes "proposta" e leitura, em voz alta, dos preços cotados. 

7.6. – Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no 
Edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 

7.6.1. – Na classificação das propostas, serão considerados, para fins de apuração do menor 
preço, os custos acessórios e encargos tributários incidentes sobre o preço para os serviços. 

7.6.2 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente 
inexequíveis ou superfaturados para a Administração. 
7.6.3 – As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial 
estabelecido por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma 
idônea, dentro dos trâmites legais e, incoerentes com os praticados pelo mercado, para a 
execução do objeto do contrato, serão consideradas como inexequíveis pelo Pregoeiro, no ato 
da análise das propostas dos licitantes. 
7.6.4 – O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir 
desclassificando lances ofertados que considere com preços inexequíveis. 

7.6.5 – As propostas que estiverem com valores superiores a 40% do valor referencial 
estabelecido por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma 
idônea, 

dentro dos trâmites legais, e, incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução 
do objeto do contrato, serão consideradas como superfaturadas, no ato da análise das 
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propostas dos licitantes. 

7.7. – Indicação dos licitantes que participarão da rodada de lances verbais. 

7.7.1. – Da rodada de lances verbais participará o licitante que ofertar o menor preço e todos 
os demais cujas propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima 
do menor preço. 

7.7.2. – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, na rodada de lances verbais participarão as empresas ofertantes das 03 (três) 
melhores propostas, quaisquer que tenham sido os preços oferecidos. 

7.7.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
7.7.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita 
devendo o Pregoeiro negociar diretamente com a licitante, visando obter preço melhor e mais 
vantajoso  para a Administração. 
7.7.5 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

7.8. – Rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário o Pregoeiro. 

7.8.1. – A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os 
valores ofertados, iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a 
ofertante do menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. O primeiro lance 
verbal da sessão deverá cobrir o valor da proposta escrita de menor preço. A cada nova 
rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, que definirá a sequência dos 
lances seguintes. 

7.8.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valor inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, num porcentual mínimo de 1,0 
% (um por cento), podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da 
etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a 
serem ofertados. 
7.8.3 - O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes 
verbalizem os seus lances, observando que, os estes representantes poderão realizar 
consultas telefônicas, dentro do tempo estipulado, visando negociar com seus superiores a 
diminuição do valor do lance a ser oferecido. 

7.8.4. – O licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitem 7.8.1, quando 
convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais e será mantido o último 
preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

7.8.5. – Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Como critério de desempate será dado preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta 
apresentada pela microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na 
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hipótese dos §§ 1o e 2o do subitem 7.8.5 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 
2o do subitem 7.8.5 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
IV - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
V - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; e sendo apresentada 
proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, será a microempresa ou empresa 
de pequeno porte considerada vencedora do certame. 

7.8.6. – Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao 
objeto e valor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

7.8.7. – Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor 
preço, se for o caso. 

7.8.8. – Verificação das condições de habilitação do licitante que apresentar a proposta de 
menor preço, passando para a análise da subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso o primeiro não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que 
corresponda ao exigido. 

7.8.8.1 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8.8.2 - Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação 
apresentada. 
7.8.8.3 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do 
Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior. 
7.8.8.4 - Serão desclassificado as propostas que não atenderem ás condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, 
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contrato, conforme Anexo I, deste edital. 
7.8.8.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

7.8.9. – Aclamação do licitante vencedor. 

7.8.10. – Vistos e rubricas, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das 
empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e  
nos envelopes de habilitação remanescentes. 

7.8.11 – Manifestação dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente 
motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido. 

7.8.12. – Adjudicação do objeto ao vencedor. 

7.8.13. – Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes dos licitantes. 
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7.8.14. – Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes 
remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente dos 
preços propostos, que ficarão retidos até assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 

7.8.15. – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes 
de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob a guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 
aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

7.8.16 – O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) prazo máximo de 03 (três dias) úteis a 
contar da data de adjudicação do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços 
ofertados, após os lances verbais e, entregar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo 
licitatório. 

8. – DAS PENALIDADES 

8.1. – O adjudicatário/contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei nº 10.520/2002, em sua atual 
redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 
constitucional. 

8.2. – A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja 
concorrido. 
b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 
20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 
30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 
b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital 
e o do contrato. 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período máximo de 
5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 2 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento 
de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo 
adjudicatário. 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de PARATINGA. 
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j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 
pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de 
novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal 
ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

8.3. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais 
penalidades serão  de competência da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

9. – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

9.1. – Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 
Municipal de PARATINGA, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 
considere que o viciaram. 

9.1.1 – Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito 
e endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer 
outro meio eletrônico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a 
autoridade superior (Secretário Municipal de Administração) no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.2. – Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição, interposta perante o pregoeiro que encaminhará no prazo de 5 (cinco) dias à 
autoridade competente para no prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o 
julgamento. 

9.3. – Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 
com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-
razões até o primeiro dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

9.3.1. – Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, 
fac- símile, ou qualquer outro meio eletrônico. 

9.3.2. – Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade 
superior), por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, 
conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

9.3.3. – A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar modificar, anular ou 
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida. 
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9.4. – A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

9.5. – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

PARÁGRAFO ÚNICO – A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente 
ocorrerá depois de decididos os recursos. 

9.6. – As impugnações e recursos deverão ser protocolados na sala da Comissão de Licitação, 
situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL),  das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, e, estes não 
serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou qualquer  outro meio 
eletrônico. 

10 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
10.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 
procedimento licitatório. 

 
11 – CONTRATAÇÃO 
11.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/2002. 
11.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

 
a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 

alteração, ou 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

11.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 
11.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e 
quantitativos iniciais atualizados do contrato. 
11.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor(es), no prazo 
estipulado acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, 
independentemente das conseqüências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 
11.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os 
fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de 
sub- contratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

11.7. O(s) contrato(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
11.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e 
comprovar todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 
11.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
11.10 – Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentar os documentos de habilitação cuja 
validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
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11.11. – Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os 
documentos que porventura estiverem vencidos. 

11.12. – Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se 
obrigam a atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a 
proposta que apresentaram, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, 
ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 

11.13. Os serviços serão prestados de forma parcelada, a critério da Administração, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 
1º, da Lei 8.666/93. 
11.14. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
11.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, 
serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 
11.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o 
dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se 
sobre o preço proposto. 
11.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 

 
 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 
 

12.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da 
seguinte forma: mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente 
ou cheque nominal, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a prestação do serviço/fornecimento 
parcial/definitivo do objeto licitado. 
 
12.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer. 
12.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
empresa a ser contratada. 
12.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção 
dos erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

 
13 - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

 
13.1. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da prestação 
de serviços objeto dessa licitação. 
13.2. – O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela servidor encarregado 
para este fim, até a verificação da conformidade do material ou equipamento com as 
especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento 
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definitivo. 
 

13.3. – Por ocasião, caso seja detectado que os serviços não atendem às especificações 
técnicas do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
obrigando- se a Licitante a providenciar a substituição dos serviços não aceitos no prazo 
máximo de 02 (dois) dias. 

14 - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
14.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 
14.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
14.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação 
da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas. 

15.1.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.2 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

15.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

15.4 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

15.5. – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria 
constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 

15.6.1 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
15.6.2 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 



Quarta-feira
11 de janeiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1090

- 5 3 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

  

 

15.7 – Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

15.8 – Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A 
referida convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

15.9 – Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, 
injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á 
às sanções cabíveis, reservando- se à Prefeitura Municipal de PARATINGA, o direito de, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 
remanescentes; 

15.10 – Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, Na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – 
Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), das 08:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, através do correio eletrônico 
licitacao.paratinga@hotmail.com Maiores informações Tel. (0xx77) 3664-2063. 

 
15.11 – Fica designado o foro da Cidade de BOM JESUS DA LAPA - Estado da Bahia, para 
julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

16 – DOS ANEXOS 

16.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Especificação do Objeto - Itens (Anexo I); 

b) Modelo de proposta de preços - (Anexo II); 

c) Minuta do Termo de Contrato (Anexo III); 

d) Modelo de Carta de Credenciamento (Anexo IV); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (Anexo V); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Anexo VI) 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (Anexo VI); 
h) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo VII); 
i) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (Anexo VIII); 

 
 
 

PARATINGA, 05 de janeiro de 2023. 

 
JEFERSON BRITO TELES 

Pregoeiro Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. VAL. UNIT. VALOR TOTAL 
  01  Misturador 16 Entradas balanceadas para microfone 

16 Entradas balanceadas para sinais de linha 
Conectores combo (XLR + TRS1/4") Controle de 
ganho (60dB)3 Bandas de equalização por canal4 
Auxiliares para monitoração 1 canal de efeitosChave 
MUTE por canal com LED Controle SOLO 
Canais com indicadores Signal e Peak 
99 Efeitos digitais de qualidade premium 
Equalizador gráfico com 7 bandas Módulo MP3 Player 
com entradas USB e SD Card Conexão B.T. 
Display gráfico LCD com indicações de faixa e pasta 
musical Saída fones estéreo com controle de volume 
Phantom Power (+48V) V.U. tipo bargraph com 10 
LEDs Dimensões (HxLxP): 143 x 678 x 484 mm 

      01   

  02  Amplificador de Potência Musical: 1320 Watts 
Potência RMS: 660 Watts em 4 Ohms sendo 330 
Watts RMS por canal.Amplificador classe A/B com alta 
velocidade de resposta e baixa distorção harmônica, 
disponível em várias potências, todas com 
transformador toroidal e VU-Meter, o melhor custo x 
benefício para sua sonorização . Conexão XLR 
Amplificador classe AB com alta velocidade de 
resposta Baixa distorção harmônica 
Transformador toroidal (baixo ruído) 
Proteção de potência contra curto circuito 
Proteção contra sobrecarga na saídaVU-Meter 
Turbo Cooler Led indicador de nível de saída 

      02   

  03  Suporte articulado preto para parede p/ caixa       08   
  04  Caixa Potência: 200 Watts RMS 8 OHMS 

Montagem: 4 Falantes de 4” + 2 TW Neodímio 
Resposta    de    frequência:    150hZ    a    22kHZ,  3d
BÂngulo    de    Cobertura:    180°    Horizontal,    30°   
 VerticalDistorção Harmônica: inferior a 0,1% na 
potência nominalSensibilidade: 92 db SPL @1W/1M 
Sensibilidade    de    pico:    120     db     SPL 
SPL máximo  de  pico:  120  db 
Dimensões (AxLxP): 462x140x145 mm 
Conexões: 2 Speakons 4 polos paralelo (-1 +1) 
Peso: 5kg Linha de caixas tipo colunas, modelo 
Vertical Line passivas, desenvolvidas para obter um 
excelente rendimento, devido ao ângulo de cobertura, 
garantindo uma excelente fidelidade 
sonora.Versáteis, podem ser instaladas com suporte 
específico (vendido separadamente), em base 
pedestal, ou podendo adicionar 3 pontos de fly  

      08   

    05  SUB SLI INVOKED 18 ATIVO – 900w RMS 
Especificações técnicas Potência: 900 Watts RMS 4 
OHMS (1 Falante de 18Ǝ )Resposta defrequência:35hZ 
a 480hZ, @ +/-3dB Ângulo de Cobertura: 180° 
Distorção Harmônica: inferior a 0,05% na potência 
nominalSensibilidade: 99 db SPL @1W/1M 

        01   
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Sensibilidade de pico: 127 db SPL SPL máximo de 
pico: 127 db SPLAlimentação: Bi-volt Automático 
Dimensões (AXLXP): 700x520x640 mm Peso: 46kg 

    06  Sub sli invoked 18” passivo 800wRMS Especificações 
técnicasPotência: 800 Watts RMS 8 OHMS (1 Falante 
de 18Ǝ )Resposta de frequência: 35hZ a 480hZ, @ +/-
3dBÂngulo de Cobertura: 180°Distorção Harmônica: 
inferior a 0,05% na potência nominalSensibilidade: 99 
db SPL @1W/1MSensibilidade de pico: 127 db SPL 
SPL máximo de pico: 127 db SPLDimensões (AxLxP): 
700x520x640 mmConexões: 2 Speakons 4 polos 
paralelo (-1 +1)Peso: 30kg 

        01   

    07 Caixas acústica com timbre excepcional e resposta 
cristalina. Possui bi-amplificação, leitores de MP3 
através de portas USB / SD além de comunicação via 
B.T. Tamanho compacto aliado ao design elegante, 
torna este produto único em sua categoria. Com visor 
LCD dinâmico com controles dos arquivos e pastas. 
Alto-falante de 15"Driver de Titânio 1 1/4"Bi-
Amplificada300 W RMSComunicação via B.T. 
Reprodutor de MP3 via USB e SD CardControle 
Remoto Frontal05 Presets de Equalização.Receptor 
FMEntradas balanceadas XLR e TRS 1/4"Entradas P2 
e RCAAuto Voltage (100~240Vac)Gabinete Exclusivo  
Angulação para uso como monitor (L/R)03 pontos para 
montagem "Fly"Encaixe para pedestal com trava 

        02   

    08  Sistema de monitoramento de áudio composto de 6 
áudio amplificadores monofônicos, projetados 
especialmente para fones de ouvido. Este aparelho é 
fabricado com componentes de alta qualidade e 
circuito integrado de última geração, o que garante 
potência, durabilidade e som definido e preciso. 
Resposta de frequência (+/- 1,5db, 1W, 32 ohms) 
20Hz até 20KHzDistorção total (1KHz, 1W, 32 ohms) 
melhor que 0,08%Relação sinal ruído melhor que 98 
dbImpedância de entrada 70 / 150 Kohms 
Máxima potência de saída (1K, 8 ohms,) 1 W RMS por 
canalSensibilidade de entrada (1K, 32 ohms, 1W) 30 
mVVoltagem de saturação300mVVoltagemoperacional 
110 / 220 VCAMáxima temperatura da junção 150°C 
Dimensões cx: 6 x24 x54 cmPeso: 3, 2 Kg 

        01   

    09  Headphone Design ousadoAlto desempenhoVersátil, 
Totalmente ajustável,Conchas com rotação 90º 
independentes Material anatômico super confortável 
Excelente ajuste aos ouvido Perfeito 
isolamento  Resposta de frequência: 18 ~ 20kHz 
Sensibilidade: 108+- 3dB 
Diâmetro do falante: 40 mmImpedância: 32 ohms 
Comprimento do cabo: 1,20 mt Plug P-2 estéreo 

        04   

    10  Sistema duplo sem fio UHF com frequencias pré-
definidas Receptor UHF para dois microfones 

        02   
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Transmissor de mão LHT-10Frequências Pré-definidas 
Display com indicações de áudio, frequência e canal. 
Antenas ArticuláveisTecla Power No painel Traseiro 
com três funções:Liga e Recarrega a bateria 
Desliga totalmenteDesliga o Receptor, mas o 
carregador de baterias continua funcionando. 
Saídas de áudio P-10 (mixada A + B) e XLR individual 
por canalControles de volume em ambas as saídas 
Chassis de Metal com pés de borracha e Painel em 
AlumínioConectores USB no Painel Frontal para a 
Recarga das bateriasMétodo de Programação PLL 
Sensibilidade : 60 Db S/N Ratio (12dbu)Resposta de 
Frequência : 50~20KHzRelação Sinal/Ruído >100db 

    11  Microfone Cardioide Dinamico Tipo de transdutor: 
Dinâmico Resposta de freqüência: 40Hz a 16kHz 
Padrão Polar: Super-cardiódeImpedância da cápsula: 
600 OhmsNível de saída nominal (@1kHz): -30dB 
(24mV)Chave liga/desliga incorporada ao microfone 
Conector de saída: XLR macho 3 pinos 
Corpo moldado em liga de zinco, acabamento azul 
petróleo, acoplamento da cápsula captadora ao corpo 
através de borracha amortecedora e tela de proteção 
em aço com acabamento preto.Polaridade: 
Pressão positiva na cápsula produz uma tensão 
positiva no pino 2(hot) em relação ao pino 3(cold) nos 
terminais do conector de saída XLR.Acessórios: 
Cabo de 5 metros com conectores XLR fêmea e TS 
1/4"Luva para montagem em pedestalEstojo plástico 
rígido com alçaBag em tecido emborrachado 

        04   

    12 Sistema sem fio multi frequencias UHF com headset. 
Receptor para um microfone (Transmissor Headset 
BT-16) 16 Frequências Método de Programação pi/4 
DQPSK Led’s indicadores de áudio (A.F), frequência 
(R.F) e Power Antenas Articuláveis Tecla Power No 
painel Frontal Saídas de áudio P-10 e XLR 
Controle de volume em ambas as saídas Conector de 
alimentação tipo Mini USB Transmissor Body Pack 
BT-16 Método de Programação pi/4 DQPSK 
Sintonia por Código ID Teclas Power e Frequência 
(Troca de frequência com apenas um toque) 
Display em Led com indicações de Canal, frequência e 
consumo de bateria Conexão para microfone = Jack J-
2 Distância média de transmissão, 40 Mts  

        02   

    13  Pedestal pra mic aste ferro         04   
    14  Pedestal pra partitura         04   
    15  Pedestal suporte p/ 8 mic           02   
    16  Cabos 2X0,30   Bobina c/ 100 mts         06   
    17  Cabo pp 2X2,50  Bobina 100 mts         08   
    18  Conector femea P10 corpo metal         40   
    19  Conector P10 corpo metal          40   
    20  Conector XLR M 3 polos          60   
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    21  Conector XLR F 3 polos         60   
    22  Conector P2 corpo metal         20   
    23  Conector RCA corpo metal         30   
    24 Projetor de imagem DLP single 0.65" WXGA 

Resolução: 1280 x 800 pixels Brilhu: 3.300 ANSI 
LumensCor de ixibição: 30 Bits/1.07 Billion Colors 
Relação de contraste: 20,000 : 1 Taxa de projeção: 
1.551 ~ 1.867 Deslocamento de projeção: 103% 
Tamanho da projeção: 60" ~ 150" Correção Keystone: 
Auto ID, Vertical +/- 40 degrees Alto-falante embutido: 
2Wx1 Fonte de energia: 100 ~ 240V Consumo: 0.5W 
Nível de ruído: 32 / 29 dBA Temperatura de 
funcionameno: 0~40°C 01 controle remoto com 
bateria, 01 cabo de força, 01 cartão de garantia, 01 
cabo VGA, 01 QSG Altura: 33,24cm Largura: 9,9 cm 
Profundidade: 24,13cmPeso: 2,6 kg 

        01   

    25 Tela de Projeção Retrátil Standard Estrutura sólida e 
muito leve, 100% em Alumínio, evitando corrosão, 
oxidação e desgaste por ação do tempo Pintura com 
tinta Epóxi de alta resistência Enrolamento automático 
com mecanismos de mola e sistema de parada 
Multiponto Fácil instalação 
Pode ser fixada em parede ou teto 
Estojo disponível na cor Preta 
Tecido Matte White-I (branco com verso preto), 
estrutura com filamentos de poliester, ganho de brilho 
de 1.1 

        01         7.112,10            7,112,10 

    26  Suporte teto pra projetor de imagem Adequado para 
home theater, salas de conferência, salas av, centros 
de mídia etc.Elegantes suportes de projetor em 
alumínio e aço, ideais para projetores residenciais e 
comerciais.Rotação completa de 360 graus, fácil de 
instalar.Especificações: Cor: como mostra a imagem 
Material: liga de alumínio + plástico Estender: 20-40cm 
Peso máximo: 15kg inclui: 1 x suporte para projetor 

   

    27  Notebool 15.6 i3- 4GB  256GB SSD Processador 
(Resumido):Intel Core i3 Processador (Modelo):Intel 
Core i3-10110UProcessador (p/resumo):i3-10110U 
Processador (p/resumo Meli):i3 
Processador (Cores / Threads):Dual Core / 4 Threads 
Processador (Cache):4MB 
Processador (Clock):2.1GHZ (4.1GHZ Max Turbo) 
Memória RAM:4GB Detalhe Memória RAM: 4GB 
soldado + 1 slot livre DDR4 2666MHz 
Barramento da memória: 2666MHz 
Máxima expansão da memória:Expansível até 20GB 
(4GB soldado + 16GB slot DDR4 2666MHz) 
Armazenamento (SSD):256 GB SSD 
Armazenamento (SSD p/ resumo):256 GB SSD 
Máxima expansão de armazenamento: Slot 2.5" HDD 
até 1TB e Slot M.2 SSD até 1TB Chipset:Integrado 
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Placa de vídeo: Integrada Intel® UHD Graphics 
Sistema Operacional (Pré-Instalado):Linux 
Sistema Operacional (p/ resumo): 

    28  Multivia meduza 16 canais          01   
    29  Cabo hdmi 30 mts O HDMI Ethernet é uma tecnologia 

que une os canais de vídeo, áudio e dados em um 
único cabo, combinando qualidade de sinal inigualável 
juntamente com a conveniência da conectividade 
HDMI com o poder e a flexibilidade das redes  

        02   

    30  Cabo multsound 6X24 AWG capa preta         58 mt   
    31  Cabo multsound 12X24 AWG capa preta         30mt   
    32 Caixa passiva preta 100W fal. 10” POTENCIA RMS 

EM 4 ohms: 100w RMSPOTENCIA MUSICAL 4 ohms: 
200 RMSRESPOSTA DE FREQUÊNCIA: @-3Db 
61Hz A 20KHzDISTORÇÃO HARMÔNICA: INFERIOR 
A 0,1% NA POTENCIA NOMINALANGULO DE 
COBERTURA: 90° HORIZONTAL / 50° VERTICAL 
ALTO FALANTE DE 10ƍ CORNETA MID HIGH 
(EXTENDED FREQUENCY) SPL MAXIMO: 116Db 
DISPONÍVEIS NAS CORES: BRANCA E PRETA 

        01   

    33  Caixa ativa  preta 150W fal. 10” POTENCIA RMS EM 
4 ohms: 150w RMS POTENCIA MUSICAL 4 ohms: 
300 RMS RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: @-3Db 
61Hz A 20KHzSENSIBILIDADE DE ENTRADA LINE: 
0 DbSENSIBILIDADE DE ENTRADA MIC: +22Db 
SENSIBILIDADE DE ENTRADA RCA: +4Db 
SENSIBILIDADE DE ENTRADA VIOLÃO/ GUITAR: -
4DbIMPEDÂNCIA DAS ENTRADAS LINE E MIC: 22k 
ohmsDISTORÇÃO HARMÔNICA: INFERIOR A 0,1% 
NA POTENCIA NOMINALANGULO DE COBERTURA: 
90° HORIZONTAL / 50° VERTICALMÁXIMO SPL 

        01   

    34  Serviço de montagem e instalação dos equipamentos 
de  
sonorização,caixas,amplificadores,microfones,conecto
res, projetor de imagem,telas retratil,suporte,cabos de 
audio e video com capacitação no uso do sistema 
audio e video. 

        01   

                                    Valor R$     
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ANEXO I 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL DE PREGÃO N° 001/2023 

 
Ao 
Munícipio de Paratinga.  
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 001/2023, contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos de sistema de áudio para o teatro do Centro do Saber no Município de 
Paratinga-Ba, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 

unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 

seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  

- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 

devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre 

nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 

obrigações relacionados com esta licitação; 

- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 

entrega.  

Local e data 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE 
PARATINGA E, DO OUTRO, 
  . 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede situada na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 221 - Centro), PARATINGA - BA, inscrito no CNPJ sob 
número 14.105.225/0001-17, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, 
doravante  denominado  CONTRATANTE e a   , inscrito no CNPJ 
sob nº situada à  , neste ato representada por 
  , doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo nº 045/2023, regendo-se 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições 
estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 001/2023. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em / / . 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os 
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx realize A 
contratação de empresa para aquisição de equipamentos de sistema de áudio para o 
teatro do Centro do Saber no Município de Paratinga-Ba, na forma do Anexo 01 do Edital, 
conforme solicitado no processo administrativo n.º 045/2023, a qual fora declarada 
vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Presencial nº 001/2020. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QUANT. MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01       

TOTAL  

Valor por extenso:  

 
1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 
da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos trabalhistas 
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e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Assegurar a boa qualidade do produto; 

b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

e) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
dispensa de licitação; 

h) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

i) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser 
causados por seus prepostos; 

j) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente; 

k) Credenciar junto à Secretaria solicitante, um Preposto para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 

l) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas 
decorrentes do serviço/fornecimento para atender às necessidades da Secretaria, tais 
como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas por Lei; 

m) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

n) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, 
seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta 
Licitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto, 
verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto contratado; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentação da novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1.  –  O  valor  do  presente  contrato  é de R$  (  ), constante da 
proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº 001/2023, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços, objeto deste 
instrumento,  Os valores contratados corresponderá a 40%, para custear despesas com material 
e insumos e 60%, referente a remuneração dos serviços. 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura 
o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, certidão negativa de débitos 
trabalhistas - CNDT, certidão de regularidade com o FGTS, das certidões de 
regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), Estadual e Municipal, sob 
pena de não pagamento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 
4.3 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo 
extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 
4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 
4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão: 
Projeto Atividade: 
Elemento de despesa: 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas 
seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada 
terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 
cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 
8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação 
de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e 
todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
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prestação do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 

correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais 
não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 
reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 
b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e 
do contrato. 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período máximo de 5 
(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo 
adjudicatário. 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de PARATINGA. 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 
a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais penalidades serão 
de competência da Secretaria Municipal de Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura. 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 
10.520/2002, subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao 
Edital de Pregão Presencial nº 001/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de BOM 
JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 
cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e 
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

PARATINGA,    de   de  . 
 
 
 

PREFEITO CONTRATADA 
CONTRATANTE 

 
 

TESTEMUNHA 1:     
CPF:    

 
TESTEMUNHA 2:     
CPF:    
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

ASSUNTO:  , objeto do Pregão Presencial nº 001/2023. 
 

Designação de Representante 
 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade  nº  ,   e   cadastro  no  Cadastro  de   Pessoas   Físicas   sob   o no 

  , a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de PARATINGA, 

Secretaria da Fazenda, na modalidade de Pregão Presencial nº 001/2023, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem 

como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

  ,  de  de _  . 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

ANEXO IV 

 
 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 
LEI Nº 10.520/2002) 

 
A       empresa   ,      inscrita      no      CNPJ       sob       o  
nº  ,  sediada   , DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII,  do 
artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 
 

  , em  de  de 2023. 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal. 
 
 
 
 

OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

  ,  de  de  . 
Local e data 

 
 

 
Licitante interessado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
 
 
 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 

 
 
 
 
 
 
 

  ,  , de  de   
Local e Data 

 
 
 
 
 

 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

À 

PREFEITURA DE PARATINGA - BAHIA 
 
 
 

REF. Pregão nº    
 
 
 

A empresa.................................................................................................................., 

com sede na ........................................................................................................, nº 

................., C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

Local e data 
 

OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA 
DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 

 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
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